
PROJETO DE LEI Nº 008 DE 15 DE MARÇO DE 2013. 
 
 

“Cria o Cargo e Vaga de 
Contador, alterando a Lei Nº 1243 
de 30 de dezembro de 1998 e dá 
outras providências”. 
 

                       O PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
   

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 
LEI 

 
Art. 1º - Fica criado o cargo e 1 (uma) vaga de Contador, 

cujas atribuições, carga horária, requisitos para investidura e demais 
disposições, faz parte dos anexos da presente Lei, os quais passam a 
integrar o Art. 3º e Art. 6º, Anexo I, da Lei n° 1243 de 30 de dezembro de 
1998. 
 

DENOMINAÇÃO DA 
CATEGORIA 
FUNCIONAL  

N.º DE 
CARGOS 
CRIADOS 

PADRÃO DE 
VENCIMENTO 

Contador 01 10 A 
 

Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARVOREZINHA, aos 15 dias do mês de março de 2013. 
 
 
       LUIZ PAULO FONTANA 
           Prefeito Municipal 
Registre- se e Publique- se 
 
 
FLAVIO SCORSATTO 
Secretário Municipal de Administração 

Anexo I 



Cargo: CONTADOR 

Padrão: 10 A 
ATRIBUIÇÕES 

 a) Síntese dos Deveres: execução de atividades de ordem técnica 
no campo contábil, financeiro, orçamentário e tributário, escrituração de 
livros contábeis, de registro em geral e de controle de tributos; operação 
de sistemas, tanto manuais como informatizados; controle de resultados 
dos serviços contábeis. 

 b) Exemplos de Atribuições: assessorar, orientar, planejar, 
controlar, efetuar, revisar e/ou responsabilizar-se pelas seguintes tarefas: 
abertura e encerramento da escrita contábil; análise das demonstrações 
contábeis, inclusive dos balanços públicos; apuração, cálculo e registro de 
custos públicos; avaliação do acervo patrimonial; avaliação e atualização 
dos haveres e obrigações do Município; avaliação da capacidade 
econômica e financeira das empresas em processos de licitação; 
classificação da receita e da despesa orçamentária e extra-orçamentária 
para registro contábil, por qualquer processo, inclusive informatizado e 
respectiva validação dos registros e demonstrações; conciliação de 
contas; controle de formalização, guarda, manutenção ou destruição de 
livros e outros meios de registro contábil, bem como dos documentos 
relativos à vida patrimonial; cumprimento de obrigações acessórias em 
matéria contábil, orçamentária e tributária, tais como: retenções 
previdenciárias, retenções de imposto de renda na fonte, certidões 
negativas de débitos, envio de informações ao Tribunal de Contas do 
Estado, Secretaria do Tesouro Nacional, Ministério da Previdência Social, 
Ministério da Saúde, Ministério da Educação e outros órgãos federais 
e/ou estaduais; elaboração de balancetes contábeis, orçamentários, 
financeiros ou patrimoniais, bem como quaisquer outras demonstrações 
contábeis exigidas pela legislação vigente sobre o movimento contábil, 
orçamentário, financeiro e patrimonial, de forma analítica ou sintética; 
elaboração do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei 
orçamentária anual; escrituração regular de todos os fatos relativos ao 
patrimônio e às variações patrimoniais dos órgãos da administração direta 
e indireta, por quaisquer métodos, técnicas ou processos; levantamento 
de balanços da administração pública municipal, na forma exigida pela 
legislação vigente, bem como a integração e/ou consolidação, quando 
exigível; operação e funcionamento do sistema de controle interno; 
operação e funcionamento do sistema de controle patrimonial e de 
almoxarifado, inclusive quanto à existência e localização física dos bens; 
organização dos processos de prestação de contas das entidades e 
órgãos da administração pública municipal direta e indireta, a serem 
julgadas pelos Tribunais, Conselhos de Contas ou órgãos similares; 



organização dos serviços contábeis quanto à concepção, planejamento e 
estrutura material, bem como o estabelecimento de fluxogramas de 
processamento, cronogramas, organogramas, modelos de formulários e 
similares; planificação das contas, com a descrição das suas funções e do 
funcionamento dos serviços contábeis, obedecida a padronização contábil 
vigente; programação orçamentária e financeira, e acompanhamento da 
execução de orçamentos-programa, tanto na parte física quanto na 
monetária; tomada de contas dos responsáveis por bens ou dinheiros 
públicos; execução de tarefas afins correlatas ao exercício da profissão.       

 

Condições de Trabalho: 

 a) Carga horária: 40 horas semanais. 

 Requisitos para investidura: 

 a) Idade: de 18 anos até 55 anos. 

b) Instrução: superior, Bacharel em Ciências Contábeis.  

c) Ingresso: Por Concurso Público 

d) Outras: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio, 
por ocasião da posse no cargo  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA PROJETO DE LEI Nº 008/2013 
 
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 



 
 

A par de cumprimentá-lo e aos Edis dessa Casa Legislativa, 
encaminhamos as Vossas Senhorias, para apreciação e posterior 
votação, o presente Projeto de Lei, a qual autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir Cargo e Vaga de Contador, alterando a Lei Nº 1243 de 
30 de dezembro de 1998 e dá outras providências”. 

O Município de Arvorezinha por sua estrutura administrativa, 
necessita deste cargo, tendo em vista que possuímos somente o cargo de 
Técnico em Contabilidade, sendo indispensável pelo acumulo de serviços 
por parte do setor de contabilidade e para o bom andamento de todas as 
Secretárias. 

Certos de contarmos com a atenção que Vossas Senhorias 
dispensarão ao acima exposto, nos colocamos a disposição para 
maiores esclarecimentos, caso julguem necessário. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ PAULO FONTANA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


